
 

PRIMEIRO Termo Aditivo à Ata de 
Registro de Preços n.º 093/2025, que 
entre si celebram o Consórcio 
Intermunicipal para Rede de Urgência e 
Emergência da Região Macro Sudeste e 
Macro Leste do Sul e a empresa DC 
ATACADO LTDA. 

 

O Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro 
Sudeste e Macro Leste do Sul, CNPJ nº 17.813.026/0001-51, com sede na Rua Coronel Vidal, 
nº 800, bairro São Dimas, Juiz de Fora - MG, neste ato representado pelo Presidente, Exmo. Sr. 
Pedro Augusto Junqueira Ferraz, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa DC ATACADO 
LTDA., CNPJ nº 56.103.918/0001-10, situado na Rodovia RJ 148, nº 2.150, Lote Água Limpa, 
bairro Sumidouro/RJ, cep. 28.637-000 neste ato representada pelo Sr. Rafael da Silva Figueira, 
inscrito no CPF nº 102.***.***-54, a seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no REGISTRO DE PREÇOS n.º 022/2025, Processo Administrativo n.º 
040/2025,  Ata de Registro de Preços nº 093/2025, e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de alteração contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA – Do objeto e seus efeitos 

1.1. O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo de item à Ata de Registro de Preço 
093/2025, derivado do cadastro de reserva, nos termos constantes nos autos do processo. 

1.2.  Os efeitos do acréscimo de item vigoram a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do acréscimo de item 

Item Especificação Und. Qtd/Adit. 
Vlr. 

Unit. 
R$ 

Vlr. 
Total 

R$ 

32 

CLIPS Nº 2/0 PARA PAPEL CAIXA 
COM 100 UNIDADES. Clips nº 2/0 
para papel fabricado em aço 
galvanizado, resistente a oxidação,  
embalado com sachê plástico inviolável. 
Caixa 100 unidade. (observação o item 
será cotado como caixa conforme o 
termo de referência). COD – 6593.  

CAIXA 
C/ 100 

 

20 1,40 28,00 

33 
CLIPS Nº 4/0 PARA PAPEL CAIXA 
COM 100 UNIDADES. Clips nº 4/0 
para papel fabricado em aço 

Cx c/ 

100 
60 2,82 169,20 
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galvanizado, resistente a oxidação, 
embalado com sachê plástico inviolável. 
Caixa 100 unidade. (observação o item 
será cotado como caixa conforme o 
termo de referência). COD – 6595.  

34 

CLIPS Nº 8/0 PARA PAPEL CAIXA 
COM 100 UNIDADES. Clips nº 8/0 
para papel fabricado em aço 
galvanizado, resistente a oxidação, 
embalado com sachê plástico inviolável. 
Caixa 100 unidade. (observação o item 
será cotado como caixa conforme o 
termo de referência). COD – 6594.  

Cx c/ 

100 
60 5,63 337,80 

37 

COLA INSTANTÂNEA, FRASCO 
RÍGIDO DE 20G. Cola instantânea, 
frasco rígido de 20g com bico para 
aplicação mais precisa, cola porcelana, 
metal, borracha, couro, madeira, 
plástico etc. Marca de referência: 
TEKBOND ou de qualidade equivalente 
ou superior. COD – 6602.  

Un 24 4,70 112,80 

68 

PEN DRIVES CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO MÍNIMO: 32 
GB. Pen drives capacidade de 
armazenamento mínimo: 32 gb, 
interface padrão usb 2.0 ou superior, 
sendo compatível com o padrão usb 
1.1, encaixe protetor do conector usb, 
para quando o dispositivo não estiver 
sendo utilizado, o dispositivo não deve 
requerer alimentação externa de 
energia ou baterias para seu 
funcionamento, led indicativo de acesso 
(leitura/gravação), instalação plug and 
play: deve ser reconhecido 
automaticamente como sendo uma 
unidade de disco, sem necessidade de 
instalação de qualquer software no 
sistema operacional, taxa de 
transferência mínima de 01 (um) mb 
por segundo, para leitura/gravação 
quando utilizando interface usb 2.0, 
suporte aos sistemas operacionais 
linux, microsoft windows xp, windows 
2000/2003 ou superior, retenção 
mínima de dados armazenados: 10 
(dez) anos, apresentação obrigatória de 
folders, manuais técnicos ou 
publicações oficiais que venham a 
comprovar efetivamente o conjunto de 
especificações. COD – 6605. 

Un 30 24,30 729,00 
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2.1 O valor total deste aditivo é de R$ 1.376,80 (um mil, trezentos e setenta e seis reais e oitenta 
centavos). 

2.2. Com a realização do presente termo aditivo o valor total do contrato passa a ser R$12.395,69 
(doze mil, trezentos e noventa e cinco reais e sessenta e nove centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

3.3.90.30.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003 1.633.000 RATEIO MACRO SUDESTE - GESTÃO DO 
CONSÓRCIO. 

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES GERAIS 

4. Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais referentes ao Processo Licitatório nº 040/2025, 
Pregão Eletrônico nº 022/2025, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo. 

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo à Ata de Registro de 
Preços nº 093/2025, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. 

Juiz de Fora, 19/01/2026.  

_____________________________________ 
Pedro Augusto Junqueira Ferraz 

Presidente 
 
 

_____________________________________  
Denys Arantes Carvalho  

Secretário Executivo 
 
 

____________________________________ 
Rafael da Silva Figueira 

DC Atacado Ltda. 
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